
JUSTICA E LEGITIMIDADE.:>

Alcides Munhoz Netto, como paraninfo dos Bacharéis
em Direito de 1981, da Universidade Federal do Pa-
raná. *
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i M'eus queridos paraninfados:
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A ocasião de vossa investidura como profissionais do Di-
reito parece apropriada à um'a ,meditaçã-o sobr,e o significado
deste ato e sobre as responsabilidades que dele decorrem, à
vista do momento histórico em que vivemos.

As atividades que ireis exercer signiHc-am, como sinte-
tiz.ou Couture, "u>mconstante devink 'em direção à justiça, con-
ceito dinâmico, inapreensível por vezes, 'mas a m/eta final de
nossos atos e -a justiHC'ação supre'ma de nossa 'Opção profis-
sional".
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A real ização da justiça pressupõe uma orde,m jurídica ac,ei-

ta pela comunidade humana a que se destina. Segundo Welsel,
"uma ordem i'mposta pe-Ia força não se -conve'rte -em 'Ordem ju-
rídica, senão no 'momento e'm que seincl,ine -a s-eufavor a
maior parte das forças -morais de um povo, isto é, quando a
oomportamento inequívoco da populaçãoreeonhe'oer-Ihe a pro-
priedade de ser uma pauta orientadora da -conduta".

À idéia de justiça Hg'a-se, também a da le-giUmidade do
poder que edita as leis. Tanto mais próximo estará da justiça
determinada nação, quanto mais legíti;ma a fonte de onde ema-
narelm suas normas jurídicas. Dr'a, a legiUmidade do poder pc-
líti'co reside na aceitação de sua investidura pello povo. Perten-
oem ao passado as tentativas de f.undamentar a 'l'eg'iUmidadedo
poder no êxito militar, na unção divina ou no ilusório be'm
estar geral. Depois das revoluções inglesa, -am-eri.cana e fran-
cesa, prepondera o pensamento de que o "titular originári-o do
poder políti-co é 'O povo e que nenhum governo é I,egíti'mo se

. Discurso pronunciado no Auditório da Reitoria, em 5.3.1982.
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nã'Ü te'm na vontade popular a sua fonte. É o que afir-maSe'abra
Fagundes, mostranda que tal idéia" resultou consignada pe'la
m'anifestaçãü conjunta dos Estados integrantes da ONU, que,
na Declaracão Universal dos Direitos do Home'm -elm 1948. , ,

afirmou: "A vontade do povo será a base da autoridade do go-
verno. Esta vontade será espressa em eleições periódi,cas e
legítimas, por sufrágiü universal, por voto secretü ou processo
equivalente, que assegure a liberdade do voto". Assinala o mes-
mo autor, "que e'mbora aceita pela intengência humana há mais
de dois séculas, esta verdade nem sempre preval,ece naprá-
Uca. Sem corage~m da negativa frontal da importância da von-
tade coletiva para al,egiUmaçã'Ü do -mando, as ditaduras moder-
nas valem-s-e de artifícios vários para explicar ou Justificar a
apropriação do poder". Ora s'e apela àcooptação, ora aa pro-
pósito simultâneo de proteção da segurança nacional, de mo-
ralizaçã'Ü da caisa públic-a 'e do desenvolvi-mento do país. A C'Ü-
optação pretende legitimar um novo titular da poder pe,la trans-
'missão a -ele de um poder já legitimado e dessarte, não oon-
testado pe-Ia coletividade, a um sucessor designado, seja pela
próprio titular do poder, às vezes e'm testamento palítico (Ale-
manha nazista), seja por assembléia detentora ,do comanda da
suoessãa (Itália facista e URSS). Pela cooptação procura-se
transferir a -Iegiti'midade de quem exerce a pader (afastamenta
voluntário) ou o exerceu (morte) a um terceiro integrado na
mesma orientação política ou i'deológiC'a. Ela, no entanto, par-
que antes um ardi<!para a perpetuação -de grupos do poder do
que um processo natural e aceitável de sucessãa, tal como
obs'erva Maurice Duverger, não tem logr'ado o favor da 'Opinião
públ'ica dos países 'em que foi adotada".

As responsabilidades que passam a recair, sobre as v'Üssos
ombros, meus caríssimos afilhados, derivam das premissas até
aqui resumidas: se vosS'Ü exercício profissional há de visar a
realização da justiça, que pressupõe uma ordem jurídica ine-
quív'Ücamente aceita pela povo .e se tal aceitação está ligada
à 'legitimidade do poder de que emanam as leis, incumbe-vas,
com'Ü profissionais do Direito, nem só aplicar 'as normas jurí-
dicas para a solução dos casos controvertidos,mas também
propugnar para que as -leis correspondam aos anseios da 'maio-
ria da população, expr'es'Sos através de repres'entantes legíti-
mos e livremente eleitos.
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Para o desHnde dos conflitos de intere~ses, não bastará
a aplicação -dofrio texto da lei segund'Ü o pens'amento que lhe
ditou a 'elaboração. A solução justa da espéeie controvertida
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requer, muitas vezes, um exam.e crítico e questionador dos
institutos jurídicos, a vista das realidades sociais a que aquele
se deve adaptar. É através desta análise do fenômeno social
e da norma, que advogados, }uízes, promotores de justiça e tri-
bunais tem contribuído para o aperfeiçoamento da administr,a-
ção da justiça, compatibilizando 'O texto de velhas leis com a
evolução dos costumes e mudanças da mentalidade comuni-
tária.

Quanto ao problema da l:e'giUm:dade das normas e do poder
que as 'edita, tereis ,de re'clamar se:mpre que s'e recanheçaà
nação o direito de se auto-org'anizar juridi,ca'mente através de
pacto social elaborado pela consenso de seus mai,s variados
segmentos. Isto, no Brasil, i'mporta na convacação de uma
Ass,e'mbléia Nacional C'Ünstituinte, único 'meio de resolver paci-
ficamente a crise econômico-social que assola o país. Como
pondera Seabra Fagundes, "ao Gabo de tantas anos de poder
instalado e mantido sem efetiva ratincação do pova,afigura-se
que o Estado brasileiro só poderá ganhar legitimidade jurídica
mediante a 'Convocação do povo pelos seus repres'entant'es, e'm
eleição pr'Üclamada corretamente, s'em fraudes, sem coaçãa,
com o voto secreto e precedido o pleito de 'livre debate n'Üs
meios de comunicação em geral, sobre os candidatos e os pro-
blemas do país para elaborar uma oonstituição.
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Sempre que subvertida em profundidade por 'm,ovim'ento
armado ou r'ebe'liãa popul'ar, a estrutura de qualquer país, o
cam'inhonatural para a 'elaboração de uma nova ardem institu-
cional está na convocação de Assembléi'a Constituinte. P'Ürque
é através dela que a coletividade, ou seja, a povo, homologa
('e ta'mbém pode repelir) a subverUmenta da ordem anteriar, e
traça novos parâmetros para a organização dos poderes e 'P'ara
a sua dinâ'mica, define os deveres positivos do Estado e espe-
cinca e gar.ante os direitas do indivíduo. A nossa tradi'ção his-
tóri'ca é nesse sentido. As canstituições de 1891, 1934 e 1946,
todas instrumentos emanados de Ass:embléi'a Gonstituinte, tra-
duziram 'Ocons'entimento do povoa novas 'Ordens institucionais
conseguintes da imp.lantação da República, da Revolução de
1930 e da queda do Estado Navo".

É, -realmente, necessário substituir o atual ordenamento
constituci'Ona'l, de ori'g'em:militar, por 'Outrode 'Origempopular,
em que venham fixadas as bases para uma justa distribuição de
renda .e efetiva tutela das liberdades públicas.

A atual política de agressiva concentração de rendas é res..
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1,,ponsável pela miséria da qual decorrem vários males sociais,
entre os quais o alarmante surto dacri'minalidade patrimonial
violenta. No meu modo de ver, as principais causas deste fe-
nÔmenoresidem no desespero e na profissionalização no delito:
desespero a que sãoconduzidas largas <camadasda população
pelo desemprego ou insuficiência dos salários; profissional i-
zação dos que, após o êxito das primeiras empr'eitadas delituo-
sas, acham 'mais fácH viver dos proventos do crime do que da
precária -remuneração do trabalho honesto. Como problema só-
C'io;.econômico,o da cri.minalidade patrimonial viol,enta só en-

. contra soluçao dentro de um sistema de justiça social. É inútil
tentar resolvê-Io peiloendurecimentoda repressão pe'nal, atra-
vés da criação de penas mais rí,gidas. O Direito P.enalé apenas
uma parte da poHt,jca sodat, ocupando posição se.cundárla no
combate à delinqüência. Nesta luta devem preponderar as medi-
das preventivas.

O resguardo das liberdades públicas i'mpÔe que a nova
ordem constitucional revogue leis ordinári'as que sã-o com e,las

- incompatíveis. É o que sucede com a Lei de Segurança Nacional
e com a Lei de I'mprensa. A defesa da segurança do Estado
não pode justificar a opressão. Adis'ciplina dos cri'mes políticos
tem que partir de uma concepção restrita de s'egurança do Es-
tado democrático e não da idéia de segurança do sistema.
Para isso, as condutas deHtuosas tem de ser definidas com pre-
cisão, evitando-s,e as incriminações vagas da lei atual. As ma-
nif.estações de pensamento só podem ser repr,i'midas em casos
extrelmos, quando se constituem em formas ativantes de pro-
paganda oontrária às instivuições, teleológicamente orientadas
para sus'citar ataques ao sistema democrático, nunca implicando
na repressão penal da enunciação de i,déias dissidentes, em
relação às quais há maior tolerância nas de,mocracias pluraHs-
tas. Evitada tem de ser a repressão à greve pacífica e pretexto
de se constituir e'm propaganda subversiva. A greve pacífica
é direito do trabalhador, e'm busca de melhores 'condições de
trabalho, se'm que com 'ela sejam afetados inte.resses funda-
'mentais da segurança. Nem cabe responsabi'lizar jornalistas,
que 'cumprem o dever de informar, sob a alegação de propa-
ganda de guerra psicolÓgica adversa ou de guerra revolucioná-
ria ou subversiva, conceitos vazios de conteÚdo e inaceitáveis
em 'rempo de paz. Menos ainda pode subsistir a faculdade üu-
torgada ao Ministro da Justiça de ordenar a apr!e'ensão de publi-
cações que considere perigosas. A liberdade de imprensa não

'comporta tal restrição que equivale à censura prévia, fora do
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tempo de guerra ou do ,estado de sítio. No Estado de Direito,
prevale-ce o princípio da liberdade de informação, com respon-
sabilidade penal e administrativa a posteriori. Isto é essencial
para que a imprensa possa fazer chegar ao pÚblico notí'cias-de
violações de direitos individuais ou de atos de corrupção por
agentes do própr.io poder, dese'mpenhando, assi'm, a função de
garantia das gar:antias a que aludia Sarbalho. -. - ~--- -

InfeHz\mente, parece ainda longínqua a possibilidade de re-
cuperar o povo brasHeiro o direito de reformular a nossa orde'm
jurídi-ca, depurando-a dos ranços deautoritarismo ql!e a ma-
culam. Embora solenemente prom'etida por S. Exci-a.oPresi.deQte
da República, a restauração da democracia tem esbarrado e-fi
obstáculos de difícil transposição. Não cons.eg,üiu 'O POder Pú-
blico apurar as responsabilidades por atos de terroris'mó- nhi-
damente inspirados pelo propósito de cri-àrCli.ma 'propfdO à -su-
pressão das franquias democráticas. A i!mpÜnidàdedosáuTOr-es
dos atentados contra o O.A.S. e contra os jóvéns"reunidos no
Rio Centro é trist'e testemunho da i'mpotêncJa,;99vern,amental
para conter a atuação das forças avessas aq r~giJ1)~-;den~ocrá-
Uco. Frustradas também ficaram as espleran_çasd~ ~~rei99'es~u-
tênticas, capazes de i.mp-licarna alternância do poder" ~e'm cuJa
possibilidade inexiste democraci'a. Os casu is'mos, e;leit~r~ai'5 i'm-
postos pelo "pacote de novembro" negam os:prindpios .fun~a-
mentais do Estado de Direito. A ,.pretexto ,de reintr'odl!zir-~o-!plu-
ripartidarismo, alei, na verdade, o i'mp:ede.Aexig~cia de"H!J-e
todas as organizações partidárias ooncorram com candid:~tos
próprios a todos os postos eletivos, cond~naà extinção os' ,pà,r-
tidos m.enores, se'm condições materiais de se es,truturarem; a
curto prazo. Gom a. instituição do voto,totahnente vinc'lJlad;Q.~:.a
I'egislação cercei'aa liberdade de escolha. doeh~Ú:orr-n~.,exP:ec-
.tativa de que si'mpatias locais preponderem "s-ohre ..,Qin~erésse

'nacional, sem que as eleições, venham a traduzir JÚlg~'m:e~r;lto- . - >- , . -, ,

do aÍ1ual sistem.a. Neutralizada :esta !m~m'obrapeja fusão,.,qos
, dois mai'ores partidos de oposição, m'edidé1.reputada.:'legí~i:ma
. pelo P.oder Judiciário, pair'am aindaam-eé}ças de novas !rn6dif\~a-
ções da sistemática eleitoral, par.a que, de an~e-IJl,~o,Jique a~~,e-
guradaa vitória dos candidatos oficiais. O argumento ,'para.1~s-
tificar os ,casuís'mos é de que a 'l1Iaiória tUQo pode." pôr' ;PPs;.s_~ir
maior nÚmero -de. representantes no Congr'esso NaciQnaL 'Ora,
adina dos interess'es da maiori'a, situa~-:~'e' os '.di.r:eitQs'funda-
mentais da cri-aturahumana, reconhecidos univers'almente, entre
O's quais o de parUc.ipar da; vida pública; através'; de represen-
tantes livre'mente 'es'c'o.lhidos para as' funções de...administração
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e de .legis,lação. Mes,mo às m'aiorias legitimamente constituídas
não é líc'ito pe'rpetuare'm-s,e no poder, com violação a dir.eitos
J.ndividuais e desp'rezo a'Oprincípior-epubli-cano que subordina
tal continuidade a periódico referendum popular. Sem este, ins-
titui-se uma ditadura da -maioria, tanto 'mais abjeta quanto me-
n'Ora repr,es'entatividade dos que a impõe. E 'conv.enhamo'Sque
diminuta é arepresentatividade de um Congresso integrado por
parlamentares biônlcos, investidos s.em,a respaldo do voto po-
pular, e por ele-itos e'm campanhas m,arcadas pela i'mpossibi-li-
dade de aoe-ssoaos 'meios de comuni,caçãp, todos sem pl-ena
i'munidade pa-ra o exercício de seus ,mandatos, porque s-uj-eitos
a sumário enquadram,ento na Lei de Segurança NadonaL

Dentra dess-e quadro, be'm se compreende o quantc) ainda
,é árduo o esforço pela aperfeiçoamento de nossas instituições
jurídicas, dever imposto ,aos advogados por seu estatuto pro-
fissional e extensív,eI aos dernais setores ,Iigados à administra-
ção da Justiça, pel'a própria natureza das suas funções.

Embora inÚmeras as dificuldades, ani-ma-me a ce'rteza de
que estais em üondiçõ'es de enfrentá-Ias, em que pese'm os
s-enões do ,curso de Dir-eitoque acabais de conduir. São notó-
rias as defi'ciências de que ainda padecem os cursos jurídicos,
brasHeiros. Além do tmétodo de ensino discursivo, que não pro-
picia oportunidades para o diálogo e parUcipação do aluno
4'como sujeito do processo de conhecimento", -ressente-se o en-
sino jurídioo de excesso de dogmatis'mo, siem que se haja con-
s-eguido a formação de profissionaiscomprom-etid'Os com a re-
flexão crítica da soci,edade brasHei'ra e obrigados a pensar so-
br,e o f,enô'menosocial a fim de contribuir para a evolução das
estruturas. Estes males tradicionais foram agravados por uma
m-al inspirada reforma universitária, mediante a qual, várias
'faouldades de Direito deixaram de construir unidades, s,endo
absorvidas por centros 'Ousetor,es. com cursos absoluta-mente
heterogêneos. Ao mesmo tempo, na renovação do corpo docen-
te, v-erifi.cou-sedecréscimo do nível inte,1ectua I -e -científico dos
novos professores, seja pela pulverização das vag,as entre cur-
sos (de 'ensino médio), erigidos à categori'a de universitários e
conseqüente não realização de todos os concursos, seja pela
i.mprovi'saçãode professor-escolaborado'res, recrutados s'em ne-
nhum processo seletivo, e depoi-s, magicamente promovidos a
professores auviliares.

Há 'entretanto, um esforço generalizado para sanar estes
inconveni-ente$. A nível nacional, o X.OEncontro das Faculdades
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de Direita, reunida em Maceió, na mês de agastO' de 1981,
estabeleceu as bases para a reforma dO' ensina da Direita,
r!eapreciadas na 2.° Cangressa Nacianal de EnsinO'Jurídica, rea-
Iizada em novembrO' da mesma anO', sab patrocíniO' da Ordem
das Advogadas da Brasil, cam a participaçãO' de todos as Pre-
sidentes de suas secciO'nais. CO'mbase em tais estudos, O'ExmO'.
Sr. Presidente da ConselhO' Federal aficiau aO' MinistériO' de
EducaçãO' e Cultura, prO'panda um elencO' de 'medi,dasmodifica-
tivas da sistema atual, tais coma: aprafundamentO' da visãO'
axialógica da DireitO'; adO'çãa de critérias severíssimos para a
credenciamenta de novas escolas de Direita e revisãO' das já
credenciadas, à vista da qualidade da ,ensina; refor'mulaçãO' cur-
ricular s'ema fantasia dO' regi/me de créditos, 'mas O'bservada a
duraçãamíni'ma de cincO' anas para a cursa, com maiür oarga
harária para alunas e prafessares ,e abolição das falazes práUcas
farenses, substituindO'-as por escritórias !mO'delos.Sobre a pasi-
ção das faculdades de Direito, nas universidades brasile,ir,as,
assim se e)Qpressou o documenta da O.A.B.: "s,e'm prejuízO' aO'
insitrumental da interdisciplinariedade, haverá que assegurar-se,
às escolas de Di'reita, ampla autonamia científica e administr'a-
tiva. NãO's'e trata de privi'légiO's; cumpre esclarecer que O'cursa
Jurídica farmacom exclusividade, os prafissionais integrantes
de um das paderes da EstadO' (a Judiciáraia) 'e a 'matéria pri'ma
de outro das paderes (alei paria o Legislativa). A falácia da
departamentalizaçã'O das antigas Faculdades de Direita serviu,
tãO' apenas, para fomentar a criaçãO' de escalõesintermediá-
riO's, que, de regra te,m amesquinhado, científica e administra-
tivam,ente, os cursos de Direita.

Na Universidade da Paraná, váriO's dos prablemas da ensino
jurídico estãO' sendO' salucionadas ou estãO' em' vias de soluçãO'.
O desdabramentO' da SetO'r de Ciências Sociais Aplicadas e
criação de um Setar de Ciências Jurídicas é cO'mpram:issO'da
M,agnífica Heitar Ocyron Cunha prestes a seoanc'retiz,ar. Na
gestãO' de S. Magnificência faram realizadas inÚmeras concur-
sO's para funções docentes, marcadas pela serledade das pravas
e autaridade científica das bancas examinadaras, através dO's
quais a Cursa ,de Direita passou a possuir 'maiür núm'era de pro-
fessores cancursadO's, seja na categaria de titular, seja nas de
adjunta e assistente. Por outra lada,coube..lhe ainda criar, ins-
talar e par em funcionamentO'a Curso de Mestrado e'm Direito,
como obJetivo, nemsó de acolhernovasvocaçõesparao ma-
gistério jurídica, cama ainda de aperfeiçaar as atuais professa-
res assistentes e auxiliares, apri'morando assim a qualidade do
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ensino em nossa Universidade. Tivemos a honra de c-ontribuir
para estas 'medidas, na condição de Dir.etor do Setor de Ciên-
cias Sociais Apli'cadas, da m'es'ma forma que co'l'aboramos para
o esforço da Ordem dos Advogados do Brasil, como Presidente
da Seccional do Paraná.

* * * *

Permitam-me, agora, as autoridades, os professores e a
assistência, que, em caráter mais coloquial, eu me dirija a vos,
bacharéis de 1981. para agradecer a honra com que me distin-
guistes, escolhendo-me para vosso padrinho na cerimônia de
vossa ini,ciação. Não há nada mais desvanecedor para o pro-
fessor universitário do que merecer esta laurea. Nela se tra-
duz um misto de reconhecimento e de afeição: reconhecimento
à tentativa do professor em transmitir aos alunos o melhor que
de si poderia dar em ensinamentos jurídicos; afeição nascida do
convívio diário na busca das verdades científicas, fortalecida
pela comunhão de ideais e identidade de objetivos. Expresso-
vos, pois, a mais profunda gratidão pela escolha, tanto mais sig-
nificativa por me haverdes posto ao lado dos insígenes profes-
sores Manoel Eugênio Marques Munhoz, que dá nome a turma,
e Antonio Acir Breda, seu patrono. São mestres dignos do des-
taque que Ihes conferistes, pela comprovada capacidade cien-
tíifca, acentuada seriedade funcional e constante dedicação ao
ensino universitário.

* * * *

Como amigos de longa data não estamos, neste instante,
a nos despedir. Muda apenas o estilo de nosso relacionamento.
Não mais estarei a conferir, em exames, a profundidade de
vossos conhecimentos jurídicos. Estes vos já os possuis, reu-
nindo ainda as condições para aperfeiçoá-Ios. De amanhã em
diante, seremos soldados da 'mes:m'a trincheira, companheiros
dos mesmos sonhos e das mesmas preocupações. E é como
partíoipe do trabalho pasado e 'comoirmã'Ü nas refregas do
futuro, que vos desejo cumprimentar pela etapa que acabais de
vencer, motivo de justo júbilo, para vos, para vossos familiares
e para todos quantos vos estimularam nesta jornada. Que Deus
vos abençoe.


